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"REAJUSTA 
(PR) " 

O VALOR DO PADR-AO DE REFERENCIA 

FERULIO TEDESCO NETTO. Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rulha, no uso das 
atribuiç?fes que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABERf que a Câmara Muni ci pai aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

IARTIGO IO - O valor do Padrão de Referência (PR), constante no 
artigo 24^ da Lei Municipal no 2.277/90 (Plano de 
Carreira do Magistério Munici pal)^ e no artigo 37 da Lei 
Munici pai no 2.279/90 (Plano de Carreira dos Servidores 
Municipais)j è fixado em Rt 54,71 (cinqüenta e quatro 
reais e setenta e um centavos). 

ARTIGO 2o - Servirá de recurso para 'dobrir os valores do reajuste 
concedido as dotaçtfes orçamentárias consignadas no 
orçamento muni ci pai. 

IaRTIGO 3O — Revogadas as disposiçTíes em cont ràrio ̂  esta Lei entra 
em vigor a partir de 01 de maio de 1996. 

llG/IBJWfTf DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de maio de 1996 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDESCO NETTO 
Prefeito Munici pal 

GERALDLÍ^MMC^I^S 
Secretário de Aaminist raçêío 
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